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~- - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 374 , 

(DO SR . DARCY POZZA) 

, 
Isenta do imposto sobre a propriedade de velculos auto-

motores os veículos especiais destinados a uso exclusivo 

de paraplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos fí ­

sic07 0s quais fiquem impossibilitados de utilizar os 

mode l os comuns . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚDE E DE 

_NA~ÇAS) . , , .' 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMP LEMENTAR Nº J 17, DE 1986 

(Do Deputado DARCY POZZA) 

Isenta d o imposto sobre a proprie­
dade de veiculos automotores os veicu­
los especiais destinados a us o exclusi 
vo de paraplégic os ou de pessoas porta 
doras de defeitos fisicos, os quais fi 
quem imposs itilitados de utilizar o~ 

• 
modelos comuns . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 Q É concedida isenção do imposto sobre a 

propriedade d e veiculos para os veiculos que, pelas suas ca-

racteristicas e adaptações especiais, se destinarem a uso 

exclusivo de paraplégi cos ou d e pessoas portadoras de defei ­

tos fisi cos , os quais fiquem impossibilitados de utilizar os 

model os comuns . 

Art . 2 Q O registro e licenciamento dos veiculos 

com isençao do imposto, na conformidade do disposto n o artigo 

anterior, serão instruidos com laudo que ateste a deficiência 

fisica do propri e tário, apos a inspeção realizada por 

médica o ficial . 

junta 

Parágrafo unico . A outo rga da isenção constará de 

declaração aposta no certificado de propri e dade do 
, 

veiculo 

e só se transmitirá, n o caso de alienação, se o novo proprie ­

tário satisfizer as condições instituidas nesta lei para o go 

zo do beneficio . 

GER 20 .01 .0050 .5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

Art . 3º Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A ç A O 

Tem a Uniao a faculdade de conceder isenção de - tfl 

butos, mesmo municipais ou estaduais, nos termos do disposto 

no § 2º do art. 19 da Constituição Federal, in verbis: 

" A Uniao, mediante lei complementar e 
~ 

atendendo a r elevante interesse social ou economi -
co nacional, poderá conceder isençoes de impostos 
estaduais e municipais ." 

, 
Atraves do Projeto de Lei Complementar nº 263, de 

1985, propusemos a isenção do imposto sobre produtos indus­

trializados e do imposto sobre ci r culação de mercadorias para 

veiculos destinados a us o exclusivo de paraplégicos ou de pes 

soas portadoras de defeitos fisicos . No que pertine a e ssa 

matéria, só existia, em nosso sistema juridico tributário, a 

Lei nº 4.613, de 2 de abril de 1965, que conferia isenção do 

imposto de importação e do imposto de consumo, bem como da ta 

xa de despacho aduaneiro, para veiculos especiais destinados 

a uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas portadoras de 

defeitos fisicos . 

Além da restauração dos beneficios anteriormente ou 

torgados pela Lei nº 4.613, de 1965, e de forma mais abran-

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

gente, eis que incluindo os veiculos de fabricação nacional, 

torna-se imperioso, também, estender- se a isençao ao 
, 

recem-

criado imposto sobre a propriedade de veiculos automotores , 

de que trata o item rrr do art. 23 da Constituição, com a re­

dação introduzida pela Emenda Constitucional nº 27 , de 28 de 

novembro de 1985. 

, 
Por todo o exposto , temos a honra de apresentar a 

elevada deliberação de nossos dignos pares esta humanitária 

proposição, pois que consideramos injusto que os deficientes 
~ " fisicos arquem com esse novo onus tributario, ja que os mes-

mos são pessoas que realmente necessitam do automóvel, 

este o seu instrumento de trabalho, de estudo , enfim, 

verdadeira "prótese" para sua locomoção. 

-

sendo 

uma 

Contamos, por conseguinte, com a compreensao e cola 

boração desta Casa para a aprovação do presente projeto de 

lei complementar considerando , principalmente, seu alcance 

social e sua oportunidade . 

-Sala das sessoes, em de 1986 . 

/amnf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.o 4 .613 
- DE 2 DE ABRIL DE 1965 

JSEN'fA DOS IMPOSTOS DE IMPORTA· 
çÃO E DE CONSUMO, BEM COMO DA 
lAAA 010 DESPACHO ADUAN1:.1KO, U~ 
VEíCULOS ESPECIAIS DESTINADOS A 
USO EXCLUS IVO DE PARAPllGIC03 
OU DE PESSOAS' PORTADORAS D E. 
DE.FEITOS FíSICOS, OS QUAIS FI· 
QUEM IMPOSSIBILITADOS DE UTILI· 

ZAR OS , MODELOS COMUNS, 

O Presidente da República; 
·Paço saber que o -Congresso Naci~ 

decreta.e eu sanciono 'a 6eguinte Lei : 
. Art. · LO '.i! concedida isenção dos im­
postos de. importação e , de consumo, bem 
como da taxa de despacho aduaneiro, pau 
os vejculos que, ' pelas suas caraclerísuc» 
e adaptações espeCiais, se destinarem a ...., 
exclusivo de paraplégicos o u de pessoas PO" 
tadoras de ' defeitos tísicos, os "uais fIqu em 
impossibilitados de utiliLar os modelo ...... 
muns. 

Parágrafo único, A isenção de que uau 
esta lei n ão abrange o material · com wnb 
nacional. 

'· Àr!. '2 ,0 'A venda', dos veícu:os im~ 
dos na conformidade do artil!o. anterIOr ... 
permItida, pela ,competente estação aau __ 
ra, somente à pessoas nas mesmas ~ 
ções de defici~ncia física, apuradu -­
diante inspe"ão por, junta médica OIIClaI. 

, Parágrafo único. "'purada fraude DA ... 
portação ou .na venda .dos veiculo. lI1fIIIOI­
lados .com a isenção outorgada ne$lA _~ 
infrator pagará ,os ,impostos de unpo._ 
e de consumo, ·bem como a u.u De ~ 
pacho aduaneiro, em dobrO, iCm peJ - ­
das . demais sanções JeJ:ais aplic"et.. 
. Are 3,0' ' Está Je'i. entra em viaOf ..... 
de ·súa . publi~ção . . , 
,.Art • ..4.o: Revol!am.5e as · dUp(l'd~ ." 

contrúio. . ~c. ,:. .. . . .- .. '. . 

--
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CÂM A R A DO S D EPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 374 , DE 1986 

Isenta do imposto sobre a propriedade de 
~ ~ velculos automotores os velculos especlals 

destinados a uso exclusivo de paraplégicos 

ou de pessoas portadoras de defeitos físi­

cos os quais fiquem impossibilitados de uti 

lizar os modelos comuns. 

Autor: Deputado Darcy Pozza 

Relator: Deputado JORGE ARBAGE 

R E L A T 6 R I O 

Esta proposição tem por meta isentar do imposto 

sobre a propriedade de veículos automotores os veículos que, por 

suas características e adaptações especiais, se destinarem a uso 

exclusivo de paraplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos 

físicos, os quais fiquem impossibilitados de utilizar os modelos 

comuns. 

O registro e o licenciamento serão instruídos com 

laudo que ateste a deficiência física do proprietário, após ins­

p e ção realizada por junta médica. 

A isenção somente se transmitirá, no caso de alie 

nação, se o novo proprietário satisfizer as mesmas condições. 

:E o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

O exame que este 6rgão Técnico deve proceder, 

quanto à constitucionalidade e juridicidade, consiste em verifi­

car se o projeto ofende expresso texto da Lei política e, ainda, 

se está conforme as normas que regulam a feitura das leis. 

GER 6.07 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

'. ) 

Constato que não há ofensa a texto constitucional 

expresso e que, outrossim, acha-se a proposição 

disposições de que cuidam o art . 8 9 , item XVII, 

obediente .. 
allnea "a" 

-as 

combi 

nado com o art. 19, § 2 9 , (competência legislativa da União) , o 

art . 43 (atribuições do Congresso Nacional) e art . 56 (competên­

Cla concorrente quanto à iniciativa). 

Face ao exposto, sou pela aprovação do Projeto de 

Lei Complemen t ar n 9 374/86, que é constitucional e jurídico, es ­

tando lavrado em boa técnica legislativa . 

Sala da Comissão, em ~t - os , /6 

JV' 
Deput o JO 'tE ARBAGE 

ReI t or -

S ER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 9 374 , DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi - . narla de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica le gislativa do Pro­

jeto de Lei Complementar n9 374/86, nos termos do parecer do re 

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Raymundo Asf6ra - Vice ­

- Presidente , Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, Plínio Martins, 

João Gilberto , Renato Vianna, Sérgio Murilo, Celso Barros, Ron­

don Pacheco, Mário Assad, Na t al Gale , Roberto Jefferson, Fran­

cisco Amaral , José Mendonça de Morais e Jorge Arbage . 

Sala da Comissão, 28 de malO de 1986 

Deputado ~c;O~~~'""-' cc.) ~ 
Presidente 

li' 

De t~GE ARBAGE l r 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 374, DE 1986 

, , 
][ - REIA"II"OlIUO 

Isenta do imposto sobre a propri eda-
, 

de de veiculos automotores 
especiais destinados a uso 

, 
paraplegicos ou de pessoas 

, , 
os veiculos 
exclusivo de 

portadoras 
de defeitos fisicos os quais fiquem im­
possibilitados de utilizar os modelos 
comuns . 

Autor : Deputado DARCY POZZA 

Relator : Deputado OSCAR ALVES 

, 
Nos termos do Projeto de Lei Complementar sob ana-

lise, conceder-se-ia isenção do imposto sobre a propriedade para 
, , 

veiculos d e s tinados a deficientes fisicos impossibili tados de u-

tilizar os modelos comuns , atestada a deficiência por junta médi 

ca oficial . No caso de alienação do veiculo, a transmissão esta­

ria condicionada à satisfação das mesmas condições pelo adquiren 

te . 

Justifica-se a proposiçao com base no § 2 Q do art. 

19 da Constituição Federal, que, mediante lei complementar e a ­

tendendo a relevante interesse social, faculta a isenção de im-

postos estaduais e municipais . 

A matéria foi examinada pela Comissão de Constitui 
- ~ çao e Justiça, que concluiu pela inexistencia de qualquer ofensa 

a texto constitucional expresso, face ao que opinou unanimemen 

-te pela sua aprovaçao . 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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, ~ 

Pertinentemente a esfera de competencia desta Co -
- , -missao de Saude, nao nos cabe senao concordar com o autor quan-

, 
do pondera ser " injusto que os deficientes fisicos arquem com 

'" " -esse novo onus tributario , j a que os mesmos sao pessoas que 
, 

realmente necessitam do automovel, s endo este o seu ins trumento 
, 

de trabalho, de estudo, enf im, uma v erdadeira protese para sua 

locomoção". 

, 
Pelo que, nada v emos , do ponto de vista do merito, 

que possa entrav ar a tramitação normal desta proposiçao . 

, ~ ~ 

Opinamos , quanto ao merito, no ambito da competen 

cia regimental desta Comissão de Saúde, pela aprovação do Proje 

to de Lei Complementar nº 374, de 1986. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1986. 

Relator 

eks 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER DA COMISSÃO 

, v 
, o , 

A Comissão de Saúde, em sua reunião de hoje, aprovou, por 

unanimidade, o Projeto de Lei Complementar n9 374/86, que "isen 

ta do imposto sobre a propriedade de veículos automotores os veí 

culos especiais destinados a uso exclusivo de paraplégicos ou de 

pessoas portadoras de defeitos físicos os quais fiquem impossibi 

litados de utilizar os modelos comuns", nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Car-

los Sant'anna, Presidente, Oscar Alves, Relator, Lúcio Alc~ntara, 

Albino Coimbra, Carlos Mosconi, Luiz Guedes, José Maria Magalhães, 

Euclides Scalco, Tapety Júnior, Alceni Guerra, Anselmo Per aro e 

Leônidas Rachid. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1986 

~~~ 
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

Presidente 

/~M 
D~ado OSCAR ALVES 

Relator 
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06 de Hgostc de 1987. -

. . -_ .. ------ - . - ~ 0- _ • -<.-

Senhor Presjdente . 

. . . 
o, 
oi 

. " I I 
I ' '- \..1 I 

o . ' 

/' -

Nos termos regimentais - Art . 116,§ 3 º 

RI - (Resolução nº 17/83 ) , requeiro a V.Exa. seja autorizado / 

junto ao setor competente o desarquivamento dos seguintes Pro ­

jeto s de Lei de minha autoria : 

- PL 02274/83 - PL 06048/85 - PLP 00374/86 

- PL 01879/83 - PL 06320/85 

- PL 04714/84 - PL 06715/85 

- PL 05211/85 - PL. 00296/85 

- PL 05491 / 85 - PL 07443/86 

Ap roveito a oportunidade para renovar 

a V. Exa . protestos da mais alta estima e apreç . 

EX CE LENT1SSIM O SENH OR 

DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES 

DO. PRES ID ENT E DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BR AS I LIA DF 
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